
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2021
 (Da Sra. Deputada CARLA DICKSON) 

“Requer informações ao senhor Ministro da
Saúde sobre todos os repasses financeiros
feitos, através do Ministério da Saúde, para
o  Governo  do  Estado  do  Rio  Grande  do
Norte, desde o início da pandemia de Covid-
19”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso V, e do
art.  115,  inciso I,  ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
combinados com o § 2º do art. 50 da Constituição Federal1, que essa Comissão
de  Seguridade  Social  e  Família,  por  seus  nobres  pares,  encaminhe
Requerimento  de  Informação  ao  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da  Saúde
sobre  todos os repasses financeiros feitos,  através do Ministério  da Saúde,
para o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, desde o início da pandemia
de Covid-19, oficialmente declarada em 20 de março de 2020, indicados na
Justificação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde o início do mês de março de 2021, várias denúncias estão
sendo feitas contra o Governo do Estado do Rio Grande do Norte,  o qual,
supostamente,  não  estaria  alocando  recursos  financeiros  recebidos  do
Ministério da Saúde para o combate da pandemia de Covid-19. 

1  RICD:

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais Comissões,
no que lhes for aplicável, cabe: 

(...)

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de Estado; 

(...)

Art. 115. Serão escritos e despachados no prazo de cinco sessões, pelo Presidente, ouvida a Mesa, e
publicados  com a  respectiva  decisão  no  Diário  da  Câmara  dos  Deputados,  os  requerimentos  que
solicitem: 

I - informação a Ministro de Estado; 

CRFB:

Art. 50 (...) § 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos
escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta
dias, bem como a prestação de informações falsas.
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Uma das denúncias demonstra através de um vídeo2, um passo-a-
passo para realizar consulta no portal  do Fundo Nacional de Saúde, o qual
demonstra que no dia 26 de fevereiro de 2021, o Estado do Rio Grande do
Norte  tinha  um  saldo  de  R$  111.669.586,34,  dos  quais,  ao  menos,  R$
108.476.861,50, estariam à disposição do Governo do Estado, desde 29 de
maio de 20203.  

Ao que indica, o Governo do Estado do Rio Grande do Norte não
estaria destinando os valores repassados pelo Governo Federal, em especial,
com medidas para o combater a pandemia mundial de Covid-19, o que, em
tese,  contraria  os  princípios  da  legalidade  e  da  finalidade,  dentre  outros
princípios da Administração Pública, vez que a não utilização desses recursos
tem causado a morte de milhares de pessoas. 

Desta forma, se faz necessário esclarecer este cenário, verificando-
se os valores efetivamente repassados para o Estado do Rio Grande do Norte,
e que estão à disposição para uso imediato pelo Governo estadual, de forma a
fundamentar  denúncia e exigir  as devidas justificativas,  caso o quadro seja
este.

Diante  disto,  revela-se  imprescindível  que  essa  Comissão  de
Seguridade  Social  e  Família,  por  seus  pares,  solicite  e  tenha  o  real
conhecimento das Informações a serem prestadas pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro  da  Saúde  sobre  todos  os  repasses  financeiros  feitos,  através  do
Ministério da Saúde, para o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, desde
o início da pandemia de Covid-19, oficialmente declarada em 20 de março de
2020.

Por  essas  razões,  peço  aos  nobres  pares  apoio  para  que  essa
Comissão de Seguridade Social e Família, dentro da competência estabelecida
pelo art. 24, inciso V, do RICD, supra, aprove o encaminhamento do presente
Requerimento de Informação.

Sala da Comissão,                        de 2021.

Deputada CARLA DICKSON
(PROS/RN)

2  Ver  em:  https://www.blogdobg.com.br/grave-fabio-dantas-acusa-governo-estadual-de-nao-utilizar-
recursos-destinados-ao-combate-da-pandemia/

3  Confirmamos a informação: https://consultafns.saude.gov.br/#/conta-bancaria/2633/detalhar 
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